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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS-SP 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 03/2018 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 
PORTUGUÊS 
Professor de Educação Básica PEB II – Língua Portuguesa 

Questão 05 
A questão solicita que o candidato aponte a alternativa na qual o vocábulo “um” não pode ser 
considerado um numeral, ou seja, deve ser necessariamente invariável.  

Na alternativa A, pode tanto ser numeral como artigo indefinido (Dois/três... garotos da minha 
escola...). 
Na alternativa C, também pode ser considerado numeral e artigo indefinido (Há dois/três... 
supermercados perto da minha casa). 
Na alternativa D, é um numeral: dois/três/quatro... minutos. 
Na alternativa E, mesmo caso da A e C (Comprei dois/três... tênis novos). 
Finalmente, na alternativa B (correta), “um” faz parte de uma expressão (“um pouco”) que não 
tem flexão de número (não existe “dois poucos” ou “três poucos” no contexto da oração), não 
podendo, portanto, ser considerado numeral. 
Recurso Indeferido. 
 
Professor de Educação Básica PEB II – Ciências 

Questão 07 
Na oração “Esta lhe deu duzentos reais” temos o verbo “dar”, que é bitransitivo, ou seja, admite 
dois objetos: “duzentos reais” é objeto direto; “lhe”(pronome oblíquo átono) é objeto indireto, o 
qual tem essa função sintática, está no lugar de um nome/outro pronome e dispensa a 
preposição do verbo. Para melhor entendermos, basta substituir “lhe” por um pronome do caso 
reto, que admite a preposição: 
Esta deu duzentos reais a ela.  
Nesse caso, a preposição “a” é necessária; com o pronome “lhe” não. 
Recurso Indeferido. 
 
MATEMÁTICA 
Professor de Educação Básica PEB I - Educação Infantil e Fundamental 

Questão 13 
A candidata solicita a anulação da questão 13, uma vez que alega que não deixa claro a 
porcentagem de água na mistura. Analisando o referido recurso, constatamos que o enunciado 
da questão solicita justamente a indagação da candidata, uma vez que não há o que 
questionar, sendo de competência da mesma em determinar o que se pede. Além disso, no 
trecho do recurso: “Como se é uma gota porcentagem de tinta ou de agua” (palavras da 

candidata), a banca não conseguiu identificar do que se trata. 
Recurso Indeferido. 
 
Professor de Educação Básica PEB II – Educação Física 

Questão 14 
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O candidato alega que o conteúdo abordado pela referida questão não se encontra no edital, 
pois não há menção sobre "PI" e "raio". 
Analisando o referido recurso, os termos citados pelo candidato "PI" e "raio" tratam-se dos 
elementos de uma circunferência, uma vez que se trata de uma figura geométrica plana. Em 
um primeiro momento, poderíamos analisar que, realmente, o conteúdo de geometria plana, 
mais especificamente, circunferência, não foi abordado diretamente no edital, o que levaria a 
anulação da questão. Porém, em uma análise profunda, verificamos que a circunferência é 
uma figura geométrica plana com medidas proporcionais, uma vez que seu comprimento e 
diâmetro são medidas diretamente proporcionais, o que é estudado no tema de proporção, 

conteúdo este abordado no edital. Logo, o simples questionamento de que a questão não se 
enquadra no conteúdo do edital, sem fundamento algum, não é motivo para anulação da 
questão, sendo que o conteúdo constante no edital é meramente informativo, cabendo ao 
candidato a responsabilidade de pesquisar e estudar sobre os assuntos ali colocados. 
Recurso Indeferido. 
 
ESPECÍFICAS 
Professor de Educação Básica PEB I - Educação Infantil e Fundamental 

Questão 17 
A rerratificação do edital de abertura das inscrições divulgada dia 19/10 consta o conteúdo da 
questão. 
Recurso Indeferido. 
 

Questão 19 
A rerratificação do edital de abertura das inscrições divulgada dia 19/10 consta o conteúdo da 
questão. 
Recurso Indeferido. 
 

Questão 22 
Conforme a referência evidenciada ao final do trecho da questão (entre parênteses), a citação 
do autor Pierre Bourdieu foi retirada do material “Pesquisa em educação: método e modos de 
fazer, p. 11”, que consta no edital, conforme rerratificação do edital de abertura das inscrições 
divulgada dia 19/10. 
Recurso Indeferido. 
 
Professor de Educação Básica PEB II – Ciências 

Questão 16 
Esta banca sempre utilizará versões atualizadas de leis e outros documentos. Não é possível 
anular uma questão porque esta está em sua versão atualizada. 
Recurso Indeferido. 
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